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Estabelece a tarifa zero no transporte
público coletivo por ônibus, cria o Fuiido
Municipal dê Mobilidâdê Urbana de

Transporte Público (TTP).

n cÂmaRe MUNtclpAL oE FoRTALEZA ApRovA:

Art. ío Fica instituída a fariÍa Zerc no servi Ço de transporte público coletivo urbano lorúib

(o*
us no Município de Fortaleza, com gratuiciade integral paÍa os usuárirs

20 Fica instituído o Fundo Municipal de Mobilidade Urbana de Fortaieza (FMMU
com estrutura e funcionamento a serem regulamentados por decreto. curos Íêcursos
seráo priontariamente destina ubsidiar o serviço de transporte coletivo no
Municipio, com vis Ía ade integral.u

ParágraÍc: únrco. o financiamento do serviço de transporte público coletivo urbanc por
ónibus no Município de Fortaleza será realizado por meío do FMMU, com previsáo
orcamentária anual, que será composto por:

l- Receitas oÍçamentárias do Município;
ll - Recursos oflundos da Taxa do Transporte público (TTp). instituída nesta ler;
lll - Recursos de transferências estaduais, federais ou de cooperaçâo interrnunicrpal;
lV - Outras fontes não tarífárias vinculadas à política de transporte urbano.

Aít' 3' sáo principios da Politica Municipal de Mobilidacie urbana ,qristentável
observados o art. 10, inciso Vlll. da Lei Municipal n" 11..gg}!2023.

| - Acessibilidade universal e mobilidade para todos;
ll - Promoção da mobiridade ativa, com integraçâo entÍe os modos de transpoÍe
coletivo cicloviário e pedonal;
lll - Reduçâo progressiva das emissõês de gases poluentes ê de efeato estufa.
lV - Utilizaçáo de fontes de energia renovàveis, limpas e sustentávers,
V - Transparência, controle social e participação popular,
Vl - Eficiência, segurança e qualidade do serviço público de transporte.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 12025
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Art. 4o O Municipio promoverá mudança gradual dos tipos de combustiveis uülizâdos
na frota de transporte coletivo, priorizando o uso de biocombústíveis, energia elétrica e
oulras fontes alternativas de energia 'verde", de modo a garantir. a sustentabilidade
ambiental do sistema.

§1o O cronograma e as metas de substituiçáo serão definidos em regulamento própfio,
com acompanhamento anual pelo Conselho Popular Permanente do Transporte
Público (CPPTP), nos termos do Art. 13.

§2o A adoçáo de veículos de baixa emissão e tecnologias limpas será consideÍada
critério prioritário nos contratos e licitaçóes públicas do setor.

Seção I

Da Taxa do Transporte Público

Art. 50 Fica instituída a Taxa do Transporte Público (TTP), que incidirá sobre pessoas
juíídicas estabelecidas em Fortaleza com 10 (dez) ou mais empregados como forma
de compensação pela utilização efetiva ou potencial da infraestrutura pública de
mobilidade urbana.

Parágrafo único. As empresas instaladas no Municipio deverão contribuir com a taxa
independentemente do local de residência de seus funcionários.

Aít. 6o A TTP tem como fato gerador a utilização efetlva oú potencial do serviço de
transporte público coletivo por ônibus no Município de Fortaleza e,lerá como base de
cálculo o custo do serviço de transporte público coletivo por Ônibus do MunicÍpio de
Fortaleza.

Art. 7o O valor anual da taxa será Íixado em regulamento, com base no custo anual.do
sistema e na capacidade contributiva dos contribuintes, podendo ser atualizado,
excepcionalmente, antes de completo 1 (um) ano. desde que necessário e de Íorma
justificada.

Parágrafo único. A base de cálculo será o custo efetivo e auditável do serviço públÍco
de transporte coletivo, garantida a transparência pública dos dados e a participaiáo
social por meio do CPPTP, nos termos do Art. 13.

Art, 8o A taxa e seus valores seráo apresentados e votados pelo Consêlho Popular
Permanente do Transportê Público (CPPTP) antes de sua aplicaçáo.
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Art. 9. O serviço a que se refere esta Lei é essencial, divisivel, prestado ao contribuinte

ou posto à sua disposição por competência municipal e regulamentos especificos'

Art. íOo Os recursos arrecadados com a TTP serão vinculados ao FMMU.

Parágrafo único. Como medida de justiça tributária e equidade concorrencial, visando

atenuãr a carga sobre os pequenos empresários, as empÍesas poderão deduzir da

basê de cálculo o custo referente a até 9 (nove) empregados.

Art, 1í A TTP deverá ser paga até o dia 20 (vinte) do mês subsequente àqueleda
oferta do serviço, mediante fornêcimento, pela pessoa jurídica' da informação sobÉ o

número de empregados a ser considerado paÍa a base de cálculo.

Paúgralo único. A constataçào. pelo Municipio, de que as informaçóes prestadas

pelal pessoas jurÍdicas obrigadas pela taxa foram subdimensionadas, sujeitará o

infrator à imposiÇão de multa equivalente a ,100% (cem por cento) do valor que deveria

ser recolhido a esse título.

Seção ll
Da prestaçáo de serviço público coletlvo por ônibus

Aft, 12 O Município de Fortaleza deverá adotar remuneração com parâmetro por

quilômetro rodado, com base em metas de qualidade, acessibilidade, regularidade,

ftequência e cobertura terÍitorial.

§1o Para a efetivaÇão da Tarifa zero, será necessána a reestruturação dos contratos

ãtuais com os opeiadores, adequando-os ao novo regime de remuneração no prazo de

alé 12 (doze) meses após a entrada em vigor desta Lei.

§2o Sáo parâmetros mÍnimos de qualidade:

l- Aumento da ftota nos horários de pico (05h00 às 08h00 e 16h00 às'19h00), assim

como nos finais de semana;
ll - Adequado funcionamento de ar-condicionãdos em toda a ÍÍota;

lll - lntegÍação com outros modais, inclusive de mobilidade ativa;

lV - Redução de emissóes dê gases poluentes,

V - Cumprimento de metas de acessibilidade universal.

§3'São parâmetros minimos de acessibilidade:
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| - Adequação de ônibus, pontos e terminais às pessoas com defióência fisica' vjsual

e auditiva:
ll - Funcionamento de elevadores para cadeirantes em toda a frota e terminais:

lll - Sinalizaçáo tátil e em Braille em pontos e terminais;

lV - Banheiràs adaptados em terminais;
V - Rampas de acesso nas calçadas e estaçôes.

§4o o Municipio manterá progÍama permanente.de capacitação dos profissionais do

ãistema para atendimento em LIBRAS e acessibilidade

§5o As metas podeÍão ser atualizadas e complementadas pêlo CPPTP observadas

legislaçoes correlatas.

Art. 13 Fica criado o Conselho Popular Permanente do Transporte Públco (CPPTP),

de natureza consultiva e deliberativa, com composição plural e majo.Íitariamente da

sàcúãáàe cirrf (tOo/o), e 300/o de representantes da administração pública, conforme o

art. 15, inciso l, da Lei Federal no l2.sal nolz e art. 8o, inciso Vlll' da Lei Municipal no

11.390t2023.

§l.oCPPTPseráformadoporrepresentanteseleitos.dostrabalhadoresÍodoviários.
iindicatos náo patronais, usuários do Íansporte público. entÍdades estudantis e

organizações da sociedade civil.

§2' As eleições ocorrerão a cada 2 (dois) anos e seráo regulamentadas em lei

específica.

§3o A composiçâo numéÍlca, crúérios de repÍesentatividade e regras eleitorais serão

definidos em regulamento PróPrio.

Art. 14 Seráo retiradas as catracas dos ônibus do sistema de kansporte Público

coletivo do MunrcíPio

§looPoderPúblicoseráresponsávelpelafiscalizaçáoecontabilizaçãoautomáticada
quilometragem e das viagens realizadas

§2o Os trabalhadores atualmente alocados em funções de bilhetagem deverão ser

ieãlocaaos em novas ÍunçÕes, visando à ampliaçáo e à melhoria do serviço

Art. 15 Reformas no modelo de concessão e operaçâo do serviço deverâo ser

iealizadas anualmente apÓs a instituição da política de TariÍa Zero' vtsando sua

ampliaçáo e a gradual estatização do transporte coletivo urbano'
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ParágraÍo único. A fiscalização da qualidade e da prestaçáo do serviço caberá à
Prefeitura e ao CPPTP

Art. í6 O FMMU também poderá Íinanciar a criaçáo de êmpresa pública de transporte
coletivo, que gradualmente dêverá deter o monopólio das concessôes do transÍiorte
coletivo por ônibus.

Seçáo lll - DisposiÇóes Finais

Art. 17 Ficam revogadas as Leis Municipais no 9.12212006 e n" 10.231/2014

Art. í8 Esta Lei entra em vigor após deconidos 90 (noventa) dias de sua publicação
oficial.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D E 2025

Adriana ntmo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

,/frru"* "v\y



í*

FORTATEZA

JUSTIFICATIVA

O modelo de financiamento do transporte público 'coletivo por ônibus de

Fortaleza sofre, há anos, por sua ineficiência. o ciclo vicioso da tarifa não é novidade:

quanto mais se aumenta a tarifa do ônibus, menos passageiros podem pagá-la,

reforçando a necessidade de aumentos tarifários para Íechar as contas, o que ralu. z

ainda mais o número de passageíros no hansporte público dá cidade. Adicionalmente,

há um incentivo para a diminuiçáo da qualidade do serviço prestqdo, em termos de

frequência e êstado de manutenÇáo da frota, que acaba também por afastar ainda mais

potenciais usuários do sistema. O modelo com remuneraÉo tariÍária incentiva um

sistema de pouca qualidade, porque se torna necessário ter ônibus lotados e cortar

linhas de horários e lugares pouco lucrativos para que os concessionários lucrem com

o serviço.

Além disso, preveÍ um sistema em que a principal fonte de receita é a tarifa

significa, necessariamente, oneraÍ a populaçáo mais pobre do município, pÍincípal

usuária do transporte colelivo.

Se a queda sistemática de receita tarifária já era um problema antes da

pandemia de covid-l9, piorou com os efeitos do necessário isolamento social

acarretado pelas medrdas sanitárias de combate à pandemia. como houve queda mais

expressiva no número de passageiros de ônibus em Fortaleza, foram feitos repasses

de recursos públicos para as empresas de Ônibus operaÍem na ctdade. somente no

ano de 2025, a Lei municipal 11.503t2024 autorizou o montante de R$ 248.487.822,M

a titulo de subsídio municipal ao serviço de lransporte público coletivo de passageiros.

ALeimunicipalgj222oo6criouumaespêciedefundo.denominadoNoVa

câmara de compensaÇào ÍaúÍá,ia (NCCT), para o qual sáo direcionadas todas as

receitas do sistema de transporte, inclusive os subsídios estatais. Desse mesmo fundo,

saem os pagãmêntos para as empresas. segundo essa mesma lei, o complexo cálculo

crmml tulficrPAt DI
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de remuneração inclui quilômetros rodados' número de passageiros transportados e o

índice de cumprimento de viagem por cada empresa'

Além disso. a Lei Orgânica do Municipio de Fortaleza' támbém prevê em seu art'

236que:"Aremuneraçáodosistemadetransportepúblicocoletivoadvirádatarifa

cobrada aos usuários e por subsidios repassados diretamente' sob forma de reduçáo

do valor da tarifa'. .

Vivemos em Fortaleza um momento critico no sisteôa de transporte público

coletivo: as empresas responsáveis iá chegaram a suspender linhas e reduzir Írota em

dezenasdebarrrosdacapital,emíazáodereceitasinsuficientes'frotaenvelhecidae

contratos desequilibrados.l A idade média dos ônibus subiu para mais de 8 anos' e. as

operadoras afirmam que o subsídio municipal - em torno dê R$ 16 milhões mensals

- está defasado, com um desequilibrio de cerca de R$ 7 milhões por mês apenas para

fechar a conta da operação Em consequência' os passageiros enfrentam veículos

deteriorados, atrasos, desconforto e insegurança' situação que compromete nâo

apenas o direito de ir e vir, mas o acesso a serviços essenciais como saúde' kabalho e

educação.

Diante desse quadro. a adoçáo da TariÍa Zero surge como política pública

urgente e estratégica para Fortaleza Ao eliminar a tarifa paga no embarque' reduz-§e a

barreira econômica de mobilidade para os mais vulneráveis' aliviando familias que

gastam parcela significativa de sua renda em transporte Afém disso' com o

Íinanciamento do sistema por meio de fontes estruturadas' e não apenas pela cobrança

ao passageiro, abre-se espaço paÍa reorganizar os contratos' renovar a frota' e operar

com lógica de eficiência, cobertura e qualidade A ÍariÍa Zerõ também traz benefícios

cruzados para a saúde pública e meio ambiente' ao incentivar maior uso do tÍansporte

coletivo em vez do automóvel, conkibuindo para menos poluição' menos acidentes e

mais segurança urbana.

i|;lTI;ilãIr.ra"sre.l.erdesmares.com.bÍ/ceaÍa/em-meio-a-criseie-onibus-enr-rbrrareza-empresas-avalia,-s€-trs
arao.credito-para+eno\ ar-a'frota' l 3ó99I 2 I
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O presente projeto de lei busca trazer uma soluçâo mais profunda para a cnse

sistêmica do que as apresentadas até o momento. Trata-se da instituiçáo da politiEa'de

ÍaáÍa zero no serviço de transporte público coletivo por ônibus do Município, por ncio

do seu financiamento público integral, além de descomplicar o cálculo de remuneraçáo

ao propor a adoçáo apenas do parâmetro da quilometragem rodada' dando

simplicidade e transparência para a êstrutura remuneratória, nos termos do que rogã a

Politica Nacional de Mobilidade Urbana (Lei federal no 12 58712012) '

MaisdeTScidadesnoBrasiljápossuemsistemasdetransportepúblicogratÚito

para a populaçáo, cujo números de beneficiários ultrapassa a marca de 3,5 milhões de

pessoas,eesseprojetodeleimostraqueatarifazerotambéméfinanceiraÍlente

viável para Fortaleza. A tariÍa zerc traz benefícios diretos para a populaçâo que

depende dos ônibus em um momento em que a inflaÉo corroeu boa parte de seu

podêrdecompra.Elagaranteoacessoadireitosconstitucionaiscomosaúdee

educação. Hoje, um atendimento no SUS não é gratuito se uma pessoa precisa teÍ I
reaisparairevoltardeônibus-eessevalorpodeaumentaranoaano.Asgratuidades

segmentadas. estabelecidas na Lei 11.538/2023, são por demais especificas e sua

implementaçáogeracuslosadicionaisparaaadministraçâopública.Agratuidade

universal na hora da utilizaçáo, pelo contrário, náo estabelece critérios de controle e

seleção e, portanto, é muito mais fácil de ser aplicada, além de garantir o exercicio

pleno da qdadania.

O PL aqui apresentado traz a fonte de financiamento para o sistema com

graluidade universal no momento do uso.

A Taxa do Transporte Público é proposta como fruto de debates locais e

nacionaisparaoestabelecimentodeumfinanciamentoindirêtodosistemade
transporte público, tendo o slstema francês também como referência Ela tem como

base a noção de que toda a cidade e seus agentes econômicos se beneÍiciam não só

pelo uso. mas tambem pela disponibilizaçáo do serviço de ônibus A laÍiÍa zeto também

beneficia quêm náo anda de ônibus, pois incentiva o uso do transporte público e
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a poluição em toda a cidade. Nesse sent'do' as externalidades positivas geradas pela

gratuidade do transporte contribuem para a diminuição de custos públicos com

geÍênciadetrânsito,recapeamentodeviaSecomasaúdepública.

com isso, as empresas com 10 ou mais funcionários passarão a pagar a Taxa

do Transporte Público. Todas as empresas que se enquadrarem como responsáveis

tributárias náo pagaráo poÍ até 9 funcionários Assim' uma empresa com J0

funcionários contribuiÍá por apenas 1 E uma com 20 contribuiÍá por '11 ' assim

sucessivamente. A alíquota proposta fundamenta-se nos dados da RAIS 2021 para o

Municipio de Fortaleza.

A base dê cálculo para a taxa patronal' destinada a financiaÍ o transporte públlco

com tariÍa zero, é o custo eÍetivo anual do sistema de transporte pÚblico municipal de

passageiros. Contudo, a instituiçáo da gratuidade prevê um aumento de até 30oÁ.na

demanda, o que exige um ajuste no custo' Desse modo o valor frnal utilizado no

úlculo é o custo efetivo anual do transporte multiplicado por 1'3 para absorver a

potencial nova demanda.

Peta o ano de 2024, último periodo com dados disponibilizados pelo

Sindiônibus, o custo total do transporte público, que inc|ui custos fixos, variáveis e

despesas,foiestimadoemR$62091186'31pormês'totalizandoR$745094'235'72

aoano.Dessemontanteoriginal,R$283.g36,125,72foifinanciadopelopoderpúblico

pormeiodesubsídiosestatais,eorestanteseriatradicionalmentecusteadopela

arrecadaçào tarifária. Aplicando-se o multiplicador de 1'3 para considerar o aumento de

demanda decorrente da tarifa zero, o custo total aiustado pode alcançar algo em lorno

de R$ 968.622.506,436 para o próximo período'

com base nos dados da Relação Anual de lnÍormações sociais (RAIS) de 2O24'

identificou-se 1 1 .064 estabelecimentos comerciais em Fortaleza com mais de 10

funcionários, somando um total de 598'234 vinculos empregaticios Ao isentar-se nove

vinculos pagantes de cada um desses estabelecimentos (em uma medida de alívio
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para as empresas), o número de vínculos pagantes elegíveis para a taxa e de 498.658

pessoas. Dividindo o custo total anual ajustado pelo número de virrculos pagantes (R$

968.622.506,436 / 498.658), podemos chegar a uma taxa patronal por empregado de

R$ 1.942,45 por ano, o que equivale a R$ 16í ,87 por mês. Trata-se de um valor ir{cial

sugerido com base em dados oficiais de 2024.

Ao se somar a receila gerada por essa taxa patronal eo valor já destinado pêlo

poder público (subsídios estatais), obtém-se o montante necessário para o

financiamento total do sistema de transporte, abrindo uma possibilidade concreta para

a sua expansáo e melhoria contínuas.

Com isso, o sistema de ônibus de Fortaleza passará a ser gratuito para todag a6

pessoas, implicando em aumento do direito à cidade, inclusive com o potencial de
!

existirem m{s recursos disponíveis para gastos na economia local, uma vez que as

famílias não terão de reservar orÇamento para andar de ônibus.

A criaçáo da taxa não significa oneração extra para as empresas. Principalmente

os proprietários de pequenos negócios podem ficar tranquilos, pois quem tem menos

de dez funcionários irá economizar, uma vez que não haverá a necessidade de pagar

vale transporte com um sistema de transporte gratuito. As pessoas Íísicas tamÉm
deixaráo de gastar com os deslocamentos por ônibus. No entanto, ,aÍgumas empresas

que hoje não pagam o vale transporte a determinados empregados passarão a pagat a

taxa.

A adoção da tarifa zero ta(á soluções sistêmicas e pmfundas, de necêssidade

urgente para a cidade de Fortaleza. Ccm a aprovação da presente lei, abrir-se-á um

debate para reconflgurações na própria oferta e regulamentaçáo do sistema.

Modificaçôes são necessárias e bem vindas. de forma que o presente PL traz direbi4es

para tanto em sua Seção ll. Sendo assim, pedimos apoio dos demais Vereadores e

Vereadoras para a aprectação e aprovação deste Projeto de Lei.
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ANEXO

DADOS E TNFORMAÇOES FORNECTDOS pELA

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S.A.

.



EMPRESA DE TRANSPORTE URSANO DE FORTAI,EZA S.A.
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EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S.A.
Cálculo de Demanda Equivalente

Sístema de Tênsportê Coletivo Regular Urbano de Foíaleza

M

ANO

ARR E

MENSAL

TARIFA

PRÊPONDERANTE

DEMANDA

EQUIVATENTE

MENSATR R

sEÍ/2023
ouÍ/2023
NOV/2023
oEzl2023
tAN/2024
FEV /2024

MAR/2024
AAN2024
MAv2024
tuN/2024
rull2024

AGO/2024

47.7 L7.522,3s
42.794.r48,25
39.352.7 L6,62
37.738.953,65
39.O74.269,35

34.284.890,36
35.037 .O27,2s

38.331.750,84
38.907.95L,74
36.637.587 ,45
39.626.642,95
37 .660 .642,62

9.269.227
9.s09.811
8.745.048
8.386.434
8.683.171
7.618.865

7.786.M
8.518,167
8.646.2r1
8.141.686
8.805.921
8.369.032

4,50
4,50
4,50
4,50
4,50

450
4,50
4,50
4,50
4.50
4,50
4,50

o-

o

g

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S.A.
Dados de Quilometragens Produtiva e lmprodutiva Programadas em 12 meses

Sistema de TranspoÉe Coletivo Rêgular Urbano de Fortaleza

ANO

KM

IMPRODUTIVA
KM

IMPROOUTIVA

I%l

(M
PRODUTIVA
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